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OFÍCIO Nº 330/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 25 de setembro 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal da vereadora Karla Francisca Vieira Araújo, reitera ao setor 

competente que seja instalado banheiros químicos em pontos específicos onde estão 

trabalhando ou acontecendo obras, para as varredeiras, garis e servidores dos serviços 

gerais. E para que possa colocar em funcionamento os banheiros públicos do município 

que estão fechados por falta de manutenção. 

Na oportunidade a vereadora sugeriu a possibilidade para que o setor 

competente possa fazer parcerias com os comércios para que possam disponibilizar 

banheiros e água a esses servidores (varredeiras, garis e servidores dos serviços gerais). 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Dea 

José Marinho/Zica 

Presidente da Câmara oito de Dores do Indaiá — MG.


